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Goiânia-GO, z9 de outubro de zoo4.
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Senhor Coordenador Geral:

Como é do amplo conhecimento desta instituição sindi-

cal e dos seus respectivos filiados, êffi novembro do ano passado

(zoog), depois de um período de acirrados conflitos, celebramos

uma transação mediante a qual colocamos termo, definitivamente,

a uma série ações ajuizadas contra o Sint-UFG.

Desisümos prontamente de todas as ações e recursos

que estavam em curso, na justiça comum e na justiça federal. De-

positamos, assim, fé na honradez dos dirigentes do Sint-UFG e do

seu ilustre advogado, Doutor Alexandre Iunes Machado.

O Sint-UFG, porém, até agora, cumpriu apenas parte

das obrigações que contraíra ao celebrar aludida transação. Limi-

to-me, aqui, a tratar apenas de uma das inad.implências.

R.efiro-me ao pagamento da importância equivaleJrte a

5oYo (cinqüenta por cento ) do valor devido ao SINT-UFG pelos

seus filiados ( atinente aos créditos rlo FGTS ).
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AIém de ter procedido com deslealdad.e ao retardar o

repasse da importância de R$ 3oo.ooo,oo ( trezentos mil reais ),

para permitir que sobre ela recaísse penhora em beneficios de dois

dos seus filiados, o sint-uFG deixou-nos de pagar a importância

aproximada de R$ 9o.ooo,oo ( Noventa mil reais ), já que, em va-

lores de julho de zoo4, os filiados receberam da cEF a importância

de R$ z8.zot.ggg,6s ( vinte e oito milhões, duzentos e um mil, no-

vecentos e noventa e nove reais e sessenta e cinco centavos ), sen-

do-nos repassado, contudo, apenas R$ 6o9.z69,gz ( Seiscentos e

nove mil, duzentos e sessenta e no.ve reais e oitenta e dois centa-

vos).

solicito-lhe, então, o exato cumprimento das obriga-

ções ajustadas na transação celebrada em glnlzoo3, particular-

mente o pagamento do valor de R$ 9o.ooo,oo (noventa mil reais),

que nos é devido desde o encerramento do pagamento das diferen-

ças de correção monetária do FGTS dos filiados ao SINT-UFG.
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